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DECRETO Nº 1.723/2014 

 

DEFINE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRAM O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DURANTE A 

REALIZAÇÃO DA “COPA DO MUNDO – FIFA 

2014” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições legais que lhe confere o art. 60, inc. VII, da Lei Orgânica do 
Município. 

 
 CONSIDERANDO o que é disciplinado na Lei Federal nº 12.663, de 05 de 
junho de 2012, in verbis: 

 
“Art. 56.  Durante a Copa do Mundo FIFA 2014 de Futebol, a União 
poderá declarar feriados nacionais os dias em que houver jogo da 
Seleção Brasileira de Futebol. 
 
Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que 
sediarão os Eventos poderão declarar feriado ou ponto facultativo 
os dias de sua ocorrência em seu território.” 

 
CONSIDERANDO a realização dos jogos da “Copa do Mundo – Fifa 2014” no 

Estádio Arena das Dunas, localizados na Capital do Estado.    
 

CONSIDERANDO que os bloqueios e as dificuldades de locomoção no 
trânsito, nos dias de realização de jogos da “Copa do Mundo – Fifa 2014” em 
Natal/RN, atingirão diretamente ao acesso ao Município de Macaíba.   
 

CONSIDERANDO que os bloqueios e as dificuldades de locomoção no 
trânsito, nos dias de realização de jogos da “Copa do Mundo- Fifa 2014” em 
Natal/RN, atingiram diretamente ao acesso ao Município de Macaíba.   

 
CONSIDERANDO as datas e horários da realização dos jogos da Seleção 

Brasileira de Futebol durante o torneio internacional. 
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1o  Definir os horários de funcionamento os Órgão integrantes do Poder 
Pú  blico Municipal durante a realização da “Copa do Mundo” nos moldes a seguir 
asseverado: 
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I – Durante os jogos realizados no Estádio Arena das Dunas, Natal (RN), o 
expediente obedecerá ao seguinte cronograma: 

Data Jogo Horário Expediente 
13/06/2014 México e Camarões 13 horas Ponto facultativo 
16/06/2014 Gana e E.U.A. 19 horas 08 horas às 16 horas 
19/06/2014 Japão e Grécia 19 horas Feriado Nacional 
24/06/2014 Uruguai e Itália 13 horas Ponto facultativo 

II – Nos jogos da Seleção Brasileira o funcionamento dos órgãos estatais 
pertencentes à administração pública municipal terão o seu funcionamento na 
forma a seguir explicitada: 

Data Jogo Horário Expediente 
12/06/2014 Brasil e Croácia 17 horas 08 horas às 13 horas 
17/06/2014 Brasil e México 16 horas 08 horas às 13 horas 
23/06/2014 Brasil e Camarões 17 horas 08 horas às 13 horas 

Parágrafo único. Será mantido o expediente nos moldes acima narrado nos 
jogos seguintes da Seleção Brasileira, em caso de classificação para as fases 
seguintes.  

Art. 2º Permanecem inalterados os horários de expediente das Unidades 

de Saúde e correlatas que atuam em regime de plantão.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Macaíba/RN, 20 de maio de 2014. 

 
 

Fernando Cunha Lima Bezerra 
Prefeito Municipal 

 


